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REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 

DECRETO MUNICIPAL N.º 55/2016 

Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito do Município de 
Aquidauana/MS, e dá outras providências. 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL – JOSÉ HENRIQUE 
GONÇALVES TRINDADE, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao art. 70, VII, da Lei Orgânica Municipal, etc. 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Por força do presente, fica DECRETADO ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais no dia 26/05/2016 e 27/05/2016, 
retornando as atividades normais no dia 30 de maio de 2016. 

§ 1.º - Excetuam-se dos efeitos do presente Decreto, as atividades 
consideradas essenciais e aquelas que, por sua natureza, não 
permitem paralisação, bem como ainda aquelas que os Gerentes 
Municipais entenderem necessárias. 

§ 2.º - As escalas de trabalho dos servidores públicos, cujos serviços 
ficam excetuados dos efeitos deste Decreto, serão de inteira 
responsabilidade dos Gerentes. 

Art. 2.º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação na 
imprensa oficial eletrônica do Município, devendo ser afixado também 
nos lugares públicos de costume.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 19 de maio de 2016. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 

PORTARIA    N.º   125/2016 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 201, inciso V, § 9º, da Constituição Federal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Averbar na ficha funcional de MARIO RAVAGLIA DE 
OLIVEIRA Matr. 0247, Agente Administrativo, Nível IV, Classe F, lotado 
no Gabinete do Prefeito, o tempo de contribuição de 7002 (sete mil e 
dois) dias correspondendo a “19 (dezenove) anos, 2 (dois) meses e 7 

(sete) dias”, conforme Certidão de Tempo de Contribuição – NIT 
1043205020-2, expedida pelo Instituto de Previdência Social - INSS, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 997 de 19/02/2016. 

Art. 2º - Revoga-se expressamente a Portaria 477 de 12 de agosto de 
1996. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de fevereiro de 2016. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 
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